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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº735/2025

(de 12 de setembro de 2025 ) 

DESIGNAR:  AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA NA ESFERA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de Alagoas,  no uso de suas atribuições legais  conferida pela  Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura Organizacional Administrativa
do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º DESIGNAR a senhora Ana Paula Santana, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 0xxx.xxx.xxx-21, do Cargo de Provimento em
Comissão de Chefe de Qualificação Avaliação e Progressão, cargo em comissão CC6, subordinado à Secretaria de Administração.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, ao 12 (décimo segundo) dia do mês de setembro de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 1acfac6e-863d-485b-a9b9-7ad9fc8c46fb

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

PORTARIA Nº 801/2025

(de 06 de novembro de 2025)

INSTAURA  SINDICÂNCIA  ATRAVÉS  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
SINDICÂNCIA E PROCESSO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, ALAGOAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A  CORREGEDORIA  INTERNA  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL  DE
MARAGOGI, Estado de Alagoas, no uso da competência que lhe confere
o  art.  31,  I,  II,  III,  IV,  e  o  art.  32  §3°  da  Lei  Municipal  nº  765/2022,  e
tendo em vista o disposto no art. 154 da Lei Municipal nº 188, de 31 de
maio de 1995.

CONSIDERANDO a Portaria  nº  337/2025,  de  06  de  fevereiro  de  2025,
publicada no Diário Oficial  dos Municípios do Estado de Alagoas em 11
de fevereiro de 2025, que designa membros para compor a COMISSÃO
PERMANENTE  DE  SINDICÂNCIA  E  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL; e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  assegurar  a  ordem  e  a  eficiência
nas  atividades  desempenhadas  pelos  servidores  integrantes  do  quadro
funcional da Guarda Civil Municipal de Maragogi/Al.

RESOLVE

Art.  1º  -  INSTAURAR  SINDICÂNCIA  nº  3.855/2025,  de  04  de
novembro de 2025, visando à apuração de eventuais responsabilidades
administrativas  descritas  na  SINDICÂNCIA,  BEM  COMO  PROCEDER
AO  EXAME  DOS  ATOS  E  FATOS  CONEXOS  QUE  EMERGIREM  NO
CURSO DOS TRABALHOS.

Art.  2º  -  A  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo  Disciplinar  foi  constituída  através  da  Portaria  nº
337/2025,  de  06  de  fevereiro  de  2025,  que  em  seu  art.  1º  nomeia  os
membros  titulares  dentre  os  servidores  efetivos  e  estáveis  do  quadro
funcional  da  Administração  Pública  Municipal  sob  a  presidência  do
primeiro  membro,  inscrito  no  inciso  I,  como  disposto  no  art.  2º,
publicada no Diário Oficial do Município de Maragogi - Alagoas na Edição
nº 163/Ano2025 e redesignada pela Portaria nº 518/2025, de 16 de maio
de 2025.

Art.  3º  -  Estabelecer  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  a  conclusão dos
trabalhos da referida comissão concernente a sindicância.

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE  DA  CORREGEDORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 06 (seis) dias do mês de novembro
de 2025.
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Weverson de Albuquerque Silva
Corregedor interno da Guarda Civil Municipal

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 63ae972a-327f-4d69-ada5-3f59d290fb02
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maragogi – Lei nº 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

 

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo Juliano Coelho de Lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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